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NOTÍCIA STF 

 

O caso envolve a demissão de um empregado admitido pela ECT em dezembro de 1972, naquela época ainda sem 
concurso público, e demitido em outubro de 2001, ao argumento de que sua aposentadoria, obtida três anos antes, 

Empresa pública tem de justificar dispensa de empregado 
Por maioria de votos, o Plenário deu provimento parcial, nesta quarta-feira (20), ao Recurso Extraordinário (RE) 
589998, para assentar que é obrigatória a motivação da dispensa unilateral de empregado por empresa pública e 
sociedade de economia mista tanto da União, quanto dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
 
O colegiado reconheceu, entretanto, expressamente, a inaplicabilidade do instituto da estabilidade no emprego aos 
trabalhadores de empresas públicas e sociedades de economia mista. Esse direito é assegurado pelo artigo 41 da 
Constituição Federal (CF) aos servidores públicos estatutários. A decisão de hoje tem repercussão geral, por força de 
deliberação no Plenário Virtual da Corte em novembro de 2008. 
 
O caso  
 
O recurso foi interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra acórdão (decisão colegiada) 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que entendeu inválida a despedida do empregado, por ausência de 
motivação. O TST fundamentou sua decisão no argumento de que a ECT gozaria de garantias equivalentes àquelas 
atribuídas à Fazenda Pública. Entretanto, parte dos fundamentos do acórdão daquela Corte foram rejeitados pelo 
Plenário do STF. Foi afastada, também, a necessidade de instauração, pelas empresas públicas e sociedades de 
economia mista, de processo administrativo disciplinar (PAD), que deve preceder a dispensa de servidor público 
estatutário. 
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seria incompatível com a continuidade no emprego. 
 
Dessa decisão, ele recorreu à Justiça do Trabalho, obtendo sua reintegração ao emprego, mantida em todas as 
instâncias trabalhistas. No TST, no entanto, conforme afirmou o ministro Gilmar Mendes, ele obteve uma decisão 
“extravagante”, pois a corte trabalhista não se limitou a exigir a motivação, mas reconheceu à ECT “status” 
equiparado ao da Fazenda Pública. E manter essa decisão, tanto segundo ele quanto o ministro Teori Zavascki, 
significaria reconhecer ao empregado a estabilidade a que fazem jus apenas os servidores da administração direta e 
autarquias públicas. 
 
Nesta quarta-feira, o ministro Joaquim Barbosa levou a Plenário seu voto-vista, em que acompanhou o voto do 
relator, ministro Ricardo Lewandowski. 
 
O ministro Dias Toffoli, por sua vez, citou, em seu voto, parecer por ele aprovado em 2007, quando exercia o cargo 
de advogado-geral da União, e ratificado, na época, pelo presidente da República, em que se assentava, também, a 
necessidade de motivação na dispensa unilateral de empregado de empresas estatais e sociedades de economia 
mista, ressaltando, entretanto, a diferença de regime vigente entre eles, sujeitos à CLT, e os servidores públicos 
estatutários, regidos pelo Estatuto do Servidor Público Federal (Lei 8.112/90). 
 
Voto discordante, o ministro Marco Aurélio deu provimento ao recurso da ECT, no sentido da dispensa da motivação 
no rompimento de contrato de trabalho. Ele fundamentou seu voto no artigo 173, inciso II, da Constituição Federal. De 
acordo com tal dispositivo, sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, as empresas estatais e de economia mista que 
explorem bens e serviços em competição com empresas privadas. Trata-se, segundo o ministro, de um princípio de 
paridade de armas no mercado que, neste caso, deixa a ECT em desvantagem em relação às empresas privadas. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, relator do recurso [que teve o voto seguido pela maioria], inicialmente se 
pronunciou pelo não provimento do recurso. Mas ele aderiu à proposta apresentada durante o debate da matéria na 
sessão de hoje, no sentido de dar provimento parcial ao RE, para deixar explícito que afastava o direito à estabilidade 
do empregado, embora tornando exigível a motivação da dispensa unilateral. 
 
A defesa da ECT pediu a modulação dos efeitos da decisão, alegando que, nos termos em que está, poderá causar à 
empresa um prejuízo de R$ 133 milhões. O relator, ministro Ricardo Lewandowski, no entanto, ponderou que a 
empresa poderá interpor recurso de embargos de declaração e, com isso, se abrirá a possibilidade de o colegiado 
examinar eventual pedido de modulação. 
 
Processo: RExt. 589998 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 

Porém, o relator advertiu que a preocupação com a irrepetibilidade e com o incentivo ao cumprimento imediato das 

Alimentos definitivos maiores que os provisórios retroagem à data da citação  
A verba alimentar fixada definitivamente em montante superior àquele arbitrado de forma provisória retroage à data 
da citação. Esse foi o entendimento unânime da Terceira Turma, ao julgar recurso que contestava decisão de 
segunda instância em sentido contrário. O relator é o ministro Sidnei Beneti.  
 
A origem do debate foi uma ação de alimentos. Os alimentos provisórios foram fixados em R$ 2.485,00 em maio de 
2006. Na sentença, foram reduzidos para R$ 2 mil. Houve recurso, e a verba alimentar foi fixada definitivamente pelo 
Tribunal de Justiça em R$ 3 mil.  
 
Na execução, o juízo de primeiro grau entendeu que o total da dívida não poderia ser calculado retroativamente, 
desde a citação, no valor fixado em caráter definitivo pelo tribunal estadual, devendo-se considerar o período de cada 
decisão judicial. O tribunal local manteve esse entendimento. 
 
Irrepetibilidade 
 
No recurso analisado pelo STJ, o ministro Beneti destacou que a jurisprudência da Corte tem considerado que “a 
decisão que fixa alimentos em caráter definitivo não tem, necessariamente, efeitos retroativos”. Isso por conta do 
princípio da irrepetibilidade.  
 
Segundo o ministro, o valor fixado definitivamente não poderia ser exigido de forma retroativa, em prejuízo das 
quantias que já foram pagas, caso contrário “a retroatividade em questão geraria no devedor uma expectativa de 
diminuição do quantum devido, capaz de desestimular o cumprimento imediato da decisão que fixou os alimentos 
provisórios”.  
 
Ex tunc 
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decisões judiciais apenas justifica a irretroatividade nos casos em que o valor dos alimentos fixados em caráter 
definitivo seja inferior ao fixado provisoriamente.  
 
Quando ocorre o inverso, isto é, quando os alimentos são majorados, o ministro Beneti entende que nada impede a 
aplicação da interpretação direta do que dispõe a Lei 5.478/68, em seu artigo 13, parágrafo 2º: “Em qualquer caso, os 
alimentos fixados retroagem à data da citação.” Isso autoriza a cobrança retroativa da diferença verificada.  
 
Assim, no caso dos autos, em que o valor dos alimentos definitivos foi fixado em montante superior ao dos 
provisórios, deve ser reconhecido o efeito ex tunc (retroativo) da decisão judicial.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial.  
 
Prescreve em cinco anos a execução individual de sentença coletiva em ação civil pública  
No âmbito do direito privado, é de cinco anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução individual em 
pedido de cumprimento de sentença proferida em ação civil pública. A decisão é da Segunda Seção, ao julgar 
recurso repetitivo interposto pelo Banco Itaú contra decisão do Tribunal de Justiça do Paraná, nos termos do artigo 
543-C do Código de Processo Civil (CPC).  
 
A Segunda Seção fixou o entendimento de que o prazo de cinco anos para execução individual vale, inclusive, no 
caso de sentenças com trânsito em julgado, para as quais tenha sido adotada a prescrição de 20 anos na fase de 
conhecimento. A questão foi decidida por maioria de votos. Ficaram vencidos os ministros Paulo de Tarso 
Sanseverino, Marco Buzzi e Nancy Andrighi, que defendiam prazo vintenário para a execução individual.  
 
O recurso foi julgado como repetitivo em razão de milhares de execuções em curso no país, nas quais se discute a 
mesma questão. A maioria é derivada de sentença coletiva proferida em ação civil pública ajuizada pela Associação 
Paranaense de Defesa do Consumidor (Apadeco) em benefício de poupadores do estado do Paraná. No julgamento 
do repetitivo, prevaleceu o voto do relator, ministro Sidnei Beneti, que foi acompanhado pelos ministros Raul Araújo, 
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Villas Bôas Cueva.  
 
Súmula do STF 
 
A tese que prevaleceu foi a de que, apesar do reconhecimento incidental do prazo vintenário para ajuizamento da 
ação civil pública, as execuções individuais das respectivas sentenças devem ser propostas no prazo de cinco anos. 
O recurso foi interposto no STJ pelo Banco Itaú, contra decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), que havia 
determinado o prosseguimento da execução de sentença em ação civil pública, ajuizada pela Apadeco em favor dos 
titulares de conta de poupança do Paraná.  
 
Para o TJPR, o prazo de 20 anos deveria ser aplicado à execução individual da sentença coletiva, pois, nos termos 
da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal (STF), “prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação”. 
O banco, por sua vez, sustentou no STJ que não incidiria a prescrição vintenária, mas a quinquenal, própria do 
sistema de ações coletivas. A instituição pediu o reconhecimento da prescrição nas liquidações individuais, o que foi 
concedido.  
 
O STJ tem precedentes no sentido de que o prazo para ajuizamento da ação civil pública, na falta de previsão legal 
específica, é de cinco anos, aplicando-se por analogia os termos do artigo 21 da Lei 4.717/67 (Lei da Ação Popular). 
Esse prazo, por força da Súmula 150 do STF, também deve ser aplicado para o ajuizamento da execução individual 
de sentença proferida em ação civil pública.  
 
Coisa julgada 
 
Segundo o ministro Sidnei Beneti, “a regra abstrata de direito adotada na fase de conhecimento para fixar o prazo de 
prescrição não faz coisa julgada em relação ao prazo prescricional a ser fixado na execução do julgado, que deve ser 
estabelecido em conformidade com a orientação jurisprudencial superveniente ao trânsito em julgado da sentença 
exequenda”.  
 
No caso específico julgado pelo STJ, a sentença exequenda transitou em julgado em 3 de setembro de 2002 e os 
poupadores apresentaram pedido de cumprimento de sentença em 30 de dezembro de 2009, quando já transcorrido 
o prazo de cinco anos.  
 
A Apadeco, a Associação dos Direitos dos Consumidores Mutuários da Habitação, Poupadores da Caderneta de 
Poupança, Beneficiários do Sistema de Aposentadoria e Revisão do Sistema Financeiro (Procopar) e o Instituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) atuaram no processo na condição de amicus curiae.  
 
Processo: REsp. 1273643 
Leia mais... 
 

A Quarta Turma exonerou um pai do pagamento de pensão alimentícia para a filha de 27 anos, formada em direito e 
Filha maior e formada, fazendo pós-graduação, não tem direito a pensão alimentícia  
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com pós-graduação em andamento.  
 
A Turma, seguindo voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que a filha – maior de idade, em perfeita 
saúde física e mental e com formação superior – deveria ter buscado o seu imediato ingresso no mercado de 
trabalho, não mais subsistindo para seu pai a obrigação de lhe prover alimentos.  
 
Pensão reduzida 
 
Em fevereiro de 2010, o pai ajuizou ação de exoneração de alimentos. Alegou que estava sendo obrigado pela 
Justiça a pagar pensão de 15 salários mínimos a sua filha maior de idade e formada em direito.  
 
O juízo de primeira instância julgou procedente o pedido. A filha apelou da sentença. O Tribunal de Justiça proveu 
parcialmente o recurso para manter a pensão no valor de dez salários mínimos.  
 
Sacrifício  
 
Inconformado, o pai recorreu ao STJ sustentando que sempre cumpriu a obrigação alimentar, porém sua situação 
financeira não mais permite o pagamento sem sacrifício do sustento próprio e de seus outros filhos.  
 
Alegou que sua filha, naquele momento, já estava formada havia mais de dois anos e deveria prover seu próprio 
sustento. Contudo, o tribunal estadual manteve a pensão alimentícia no valor de dez salários mínimos.  
 
Segundo ele, em nenhum momento a filha demonstrou que ainda necessitava da pensão, tendo a decisão do tribunal 
presumido essa necessidade. Porém, com a maioridade civil, essa presunção não seria mais possível.  
 
Por fim, argumentou que a pensão não pode nem deve se eternizar, já que não é mais uma obrigação alimentar 
absoluta e compulsória.  
 
Estudo em tempo integral  
 
A filha, por sua vez, afirmou que a maioridade não extingue totalmente a obrigação alimentar e que não houve 
alteração do binômio possibilidade-necessidade, pois necessita dos alimentos para manter-se dignamente. Além 
disso, alegou que o pai tem amplas condições de arcar com a pensão.  
 
Argumentou que a exoneração requer prova plena da impossibilidade do alimentante em fornecer alimentos e de sua 
desnecessidade para a manutenção do alimentando.  
 
Disse que, embora tenha atingido a maioridade e concluído curso superior, não possui emprego e permanece 
estudando, já que frequenta curso de pós-graduação em processo civil.  
 
Por fim, afirmou que utiliza seu tempo integralmente para seu aperfeiçoamento profissional e necessita, mais do que 
nunca, que seu pai continue a pagar a pensão alimentícia.  
 
Solidariedade  
 
Ao analisar a questão, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que os alimentos decorrem da solidariedade que 
deve haver entre os membros da família ou parentes, visando a garantir a subsistência do alimentando. Para isso, 
deve ser observada sua necessidade e a possibilidade do alimentante.  
 
“Com efeito, durante a menoridade, quando os filhos estão sujeitos ao poder familiar – na verdade, conjunto de 
deveres dos pais, inclusive o de sustento –, há presunção de dependência dos filhos, que subsiste caso o 
alimentando, por ocasião da extinção do poder familiar, esteja frequentando regularmente curso superior ou técnico, 
todavia passa a ter fundamento na relação de parentesco, nos moldes do artigo 1.694 e seguintes do Código Civil”, 
acrescentou o relator.  
 
O ministro citou ainda precedentes do STJ que seguem o mesmo entendimento do seu voto. Em um deles, ficou 
consignado que “os filhos civilmente capazes e graduados podem e devem gerir suas próprias vidas, inclusive 
buscando meios de manter sua própria subsistência e limitando seus sonhos – aí incluídos a pós-graduação ou 
qualquer outro aperfeiçoamento técnico-educacional – à própria capacidade financeira”.  
 
A exoneração de alimentos determinada pela Quarta Turma terá efeitos a partir da publicação do acórdão.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIA CNJ 



 
Plenário aprova padronização nos sistemas processuais da Justiça  
O Plenário aprovou por unanimidade, na sessão de terça-feira (19/3), proposta de Resolução Conjunta que institui o 
Modelo Nacional de Interoperabilidade do Poder Judiciário e do Ministério Público, que resultará na padronização da 
linguagem utilizada nos sistemas de controle de processos dos dois órgãos. De acordo com o relator da proposta, 
conselheiro Silvio Rocha, o modelo “é ferramenta essencial para possibilitar o implemento do processo judicial 
eletrônico em todo o País”. 
 
“Com ele, estabelecer-se-ão padrões para intercâmbio de informações de processos judiciais e assemelhados entre 
os diversos órgãos de administração da justiça”, diz o relator em seu voto. A minuta de Resolução Conjunta 
CNJ/CNMP é resultado do trabalho da Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Infraestrutura e dos 
juízes auxiliares da Presidência do CNJ, em parceria com o Ministério Público. 
 
A elaboração da proposta foi precedida de consulta pública, em que profissionais da área jurídica, de tecnologia da 
informação e outros interessados puderam opinar sobre a minuta produzida. No Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), a proposta foi aprovada na sessão plenária do último dia 14 de março. 
 
De acordo com o texto aprovado pelo Plenário, os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público terão o prazo de 
dois anos para implementar o Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI) nos sistemas de tramitação e controle 
processual judicial hoje utilizados. Com a aprovação em Plenário, a proposta será agora submetida à assinatura dos 
presidentes do CNMP e do CNJ. 
 
A proposta estabelece ainda que os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público terão 90 dias, a partir da 
publicação da Resolução Conjunta, para encaminhar ao CNJ e ao CNMP o cronograma de atividades para 
cumprimento da resolução. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
Voltar ao sumário 
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ACÓRDÃOS 
 

                 0004329-02.2013.8.19.0000 – rel. Des. Marcelo Lima Buhatem

             

, j. 13.03.2013 e p. 
15.03.2013     
Agravo de Instrumento - Civil e Processual Civil – Ação de rito ordinário - Contrato de publicidade estática nos 
estádios de futebol - Campeonatos Cariocas de 2012, 2013 e 2014 - Pedido de antecipação de tutela específica 
inibitória – Pretensão consistente no adimplemento de obrigações de entregar, fazer e não fazer –– Antecipação de 
tutela deferida em grau recursal – Posterior desistência ante o encerramento da edição do Campeonato de 2012 – 
Homologação – Novo descumprimento contratual noticiado ao douto juízo a quo – Indeferimento da tutela sob 
argumento de que a desistência antes manifestada ocasionava a preclusão – Decisão frente a qual se agrava – 
Alegações recursais que prosperam – Preclusão não verificada – Pretensão a que se confira foros de definitividade a 
decisão que aprecia pedido de antecipação de tutela – Considerações acerca do sentido e extensão da desistência 
antes manifestada – Possibilidade de renovação do pleito – Desistência que ressalvou expressamente o direito de 
agitar novamente a matéria – Princípios da confiança e boa-fé processuais - Nova edição do campeonato em curso – 
Novo descumprimento contratual – Caráter dinâmico e continuativo da demanda – Preclusão não verificada –  Mérito 
recursal – Novo descumprimento por parte da recorrida – Teoria do terceiro ofensor - Presença de terceira empresa a 
influenciar decisivamente na impontualidade contratual – Exibição de sua marca nos estádios - Autonomia da vontade 
que demanda novos foros de compreensão – Postulados da função social do contrato e da boa-fé objetiva que 
conduzem à eticização do direito – Balizas repressivas ao abusivo exercício da potestatividade contratual –– Tutela 
externa do crédito – Acolhimento da pretensão recursal – Fixação de astreinte para cada descumprimento contratual - 
Decisão que se reforma . 
 

Fonte: Gab. Des. Marcelo Lima Buhatem 

 
0053828-86.2012.8.19.0000 – rel. Des. Cezar Augusto Rodrigues Costa

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Loteamento. Regularização. Ação movida pelo ministério público contra o 
município e os loteadores. Pedido do ente municipal de mudança de pólo na relação processual. Litisconsórcio 
necessário ativo inexistente.direito de acesso à justiça do autor. Manutenção do ente municipal no pólo passivo. 
Justificativa do recorrente de que a alteração do pólo é faculdade dos legitimados, nos termos do artigo 5º, § 2º, da 
Lei 7.347/85. A norma não se aplica no caso em que o próprio Poder Público figura no pólo passivo. O direito do 
Ministério Público de demandar não pode estar submetido ao arbítrio de outra parte. O autor não pode ser compelido 
a litigar ao lado de outro órgão se isto não lhe interessa. Embora a municipalidade esteja legitimada a propor ação 
desta natureza, não o fez, de modo que não pode passar para o polo ativo da demanda sem ferir o direito de acesso 
à justiça do autor. Inciso XXXV, do art. 5º da CF/88. Se ao município réu é imputada responsabilidade ambiental, não 
há comunhão entre os objetivos das partes. Teoria da asserção. Interesse público já devidamente tutelado pelo autor. 
Se o município pretende defender judicialmente o bem público como autor, poderá propor outra ação. O destinatário 

, j. 06.02.2013 
e p. 15.02.2013 
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da prova é o juiz e a finalidade que deverá nortear a parte, quer como autor, ou como réu, é formar a convicção do 
magistrado em torno dos fatos relevantes no interesse do bem comum. Recurso ao qual se nega provimento. 

 
Fonte: Segunda Câmara Cível 

Voltar ao sumário 
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